
102 APÊNDICE N.º 72 — II SÉRIE — N.º 100 — 24 de Maio de 2005

Aviso de contumácia n.º 5352/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1560/04.2TBVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Ana Paula dos Santos Perei-
ra, filha de Inácio dos Santos Pereira e de Maria Goretti C. Santos,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Março de 1977, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 11051908, com domicílio
na Rua de 25 de Abril, lote 18, 3.º direito, Estacal Novo, 2685-000
Santa Iria da Azóia, por se encontrar acusada da prática do crime
previsto e punido pelo artigo 108.º, n.º 1 com referência aos
artigos 1.º e 3.º n.º 1 do Decreto-Lei n.º 422/89, por despacho de 7
de Março de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
arguida se ter apresentado em juízo.

9 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. — A
Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 5353/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 177/99.6PAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Mário Correia Semedo, filho
de António Semedo e de Amélia Correia Semedo, natural de Cabo
Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Março de
1966, solteiro, com domicílio na Rua de Madressilva, lote 14, Rio
de Mouro, Rinchoa, o qual foi condenado em 13 de Julho de 2000,
por acórdão na pena de seis anos de prisão, transitado em julgado,
pela prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e
punido pelo artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 8 de Abril de 1999, por despacho de 16 de Junho de
2003, o arguido foi detido no dia 9 de Abril de 1999 e libertado
após ter esgotado o prazo da prisão preventiva em 19 de Outubro
de 2001, pelo que falta cumprir ao arguido a pena de 3 anos, 5 meses
e 20 dias de prisão, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de
Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. — A
Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 5354/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 647/93.0TAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Maria Edite Costa Coelho,
filha de Francisco Ferreira Serra e de Encarnação Costa Pinto, na-
tural de Pombal, Mata Mourisca, Pombal, nascida em 20 de Outubro
de 1950, titular do bilhete de identidade n.º 6499937, com domicí-
lio na Rua de Jorge Alexandre Batalha Ferreira, 4, 1.º, direito,
Bobadela, 2685-000 Sacavém, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Junho de 1993, por despacho de 15 de
Março de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
arguida se ter apresentado em juízo.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. — A
Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 5355/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 262/03.1GGVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição Bernardo
Vasques, filha de José Vasques e de Arlinda Maria Bernardo, natural
de Fronteira, Fronteira, de nacionalidade portuguesa, solteira, com
identificação fiscal n.º 805362762, titular do bilhete de identidade

n.º 10916309, com domicílio no Bairro Social da Costa, Á-dos-Lou-
cos, 2600-000 Alhandra, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Abril de 2003, e de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea b) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 11 de Abril de 2003, foi a mesma declarada contumaz,
em 17 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. — A
Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 5356/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 262/03.1GGVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido César Manuel Falcato, filho
de Manuel João e de Maria Vitória Gil Falcato, natural de Estremoz,
Santa Maria, Estremoz, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2
de Maio de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 8696534, com
domicílio na Rua do 1.º de Dezembro, Casa Pré-Fabricada, 8, São
João da Talha, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Pe-
nal, praticado em 11 de Abril de 2003, e de um crime de burla qua-
lificada previsto e punido pelo artigo 218.º, n.º 2 do Código Penal,
com referência ao n.º 1 do artigo 217.º do mesmo Código, praticado
em 11 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17
de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. — A
Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 5357/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 172/02.0PAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Márcio Alexandre da Silva
Antunes, filho de Luís Filipe Martinho Antunes e de Anabela dos
Anjos Sila Almeida, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1980,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12198276, com domi-
cílio na Rua de Álvaro Pinheiro, 10, rés-do-chão, esquerdo,
Sobralinho, 2615-000 Alverca do Ribatejo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, prati-
cado em 25 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 15 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. — O
Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)


